
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 2.579 

Dispe sobre denominação de arbe'ria e 

dá outras :provi.dncias. 

O PREFEITO DO MU1\ÏICfPIO DA VITÓRIA DE SARTO AJTO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Arb. 12 - Fica denominada de Rua VALDEIVIAR LINO CKAVES, a 

artéria localizada no Loteamento Guadalajara, começando na Casa 112 2, 

com término na Casa n2 09,  a ruia Mário Bezerra, nesta cidade. 

Art. 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 32 - Esta Lei entrars em vigor na data de sua publi 

caço. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vit6ria de Santo Anto, 12 de juaiho de 1995. 

ELIAS AL 	DE RA 

-Prefeito- 


